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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT E A EMPRESA MPX BRASIL SOLUCOES WEB 
LTDA. 
   
Nº: 049/2024 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 03.238.961/0001-27, com sede 
na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 13xxxxx-0 - SSP/MT e do CPF nº 
895.xxx.xxx-91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT;  e de outro lado, como  
CONTRATADA, a empresa MPX BRASIL SOLUCOES WEB LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF  nº 14.728.004/0001-03,  com sede na Rua Guanabara,  nº 256,  
Bairro Residencial Ipanema, na cidade de Sinop/MT,  neste  ato  representada  por  seu  
representante o Sr. MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 35.xxx.xxx-2 SSP/SP e do CPF nº 021.xxx.xxx-07; residente e domiciliado na 
cidade de Sinop/ MT têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de manutenção mensal 
preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, suporte técnico para os 
serviços do Cidade ON LINE a serem implantados na Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, 
conforme especificação dos serviços abaixo descrita: 
 

ITEM 
CODIGO 

TCE 

CODIGO 
DO 

SITEMA  

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UNID. QTIDE 
 PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 00082682 433307 

Manutenção mensal 
preventiva, corretiva, 
adaptativa e evolutiva, 
hospedagens, suporte técnico 
para os serviços do Cidade 
ON LINE 

Mês 1 7.500,00 7.500,00 

   VALOR TOTAL (R$)    7.500,00 

 
1.2. Especificações dos serviços:  
 
1.2.1. O Sistema Online deverá oferecer Solicitações de Serviços com Geração de Protocolo, 
Gráficos e Estatísticas em Tempo Real  afim de orientar, facilitar, agilizar e simplificar a maneira 
de solicitar serviços de diversos setores e secretarias contribuindo ainda com a diminuição do 
tempo de espera das filas, contribuindo com a Lei da Transparência, Lei de Acesso a Informação, 
Lei da Acessibilidade e ainda em tempos atuais de modernidade tecnológica, aplicando a 
Inteligência Artificial  em tempo real permitindo ao cidadão saber e acompanhar todo o seu pedido 
de uma forma mais clara, dinâmica, objetiva e transparente. 
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1.2.2. O aplicativo deverá disponibilizar serviços como por exemplo, solicitação de serviços como, 
reparos de lâmpadas queimadas ou quebradas, tapa buracos, identificação e combate a focos da 
dengue, limpeza de terrenos e bueiros, poda de árvores, atendimento social etc., além de 
respostas às demandas populares, afim de fornecer dados estatísticos completo da eficiência da 
gestão. 
 
1.2.3. O sistema emitira relatórios diários de todos os atendimentos realizados em todos os setores 
da Prefeitura e das secretárias, mostrando por CPF, por bairro, por serviço, em tempo real a 
efetividade do serviço público contribuindo para a organização e a diminuição de filas de esperas 
nos serviços públicos municipais. 
 
1.2.4. O Sistema deverá ser compatível com as tecnologias: PHP (7.2 ou superior), MySqL, Java 
script, HTML5, CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, 
Opera, Vivaldi, Microsoft Edge entre outros que utilizem tecnologia moderna; 
Banco de dados SQL com acesso restrito e rotina de backup interna, utilizando o banco de dados 
Maria DB (MySQL) ou SQL SERVER; 
 
1.2.5. Deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e banco de dados MySQL ou SQL 
Server, não sendo permitida a utilização de CMS OPEN SOURCE (Content Management System 
– Sistema de Gerenciamento de Conteúdo) como Wordpress, Joomla, Drupal, entre outros. 
Portanto, fica dispensado o uso de um CMS prontos, abertos e genéricos, pois este projeto requer 
recursos avançados e com necessidades específicas, e por ser códigos abertos, sua fragilidade 
técnica por trazer danos severos ao ente público. 
 
1.2.6. A CONTRATADA deverá projetar e desenvolver website, e os demais serviços com 
gerenciador de conteúdo próprio (CMS).  
 
1.2.7. O projeto deve contemplar um CMS próprio que atendam todas as necessidades e 
especificações do portal e que seja acessível, fácil e intuitivo. Esse CMS deverá permitir que o 
usuário administrador possa atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e 
vídeos, dispensando a assistência de terceiros ou empresas especializadas, não tendo custo para 
manutenções de rotina; 
 
1.2.8. O Sistema Web deverá possuir layout responsivo, isto é, estar de acordo com o dispositivo 
a partir do qual o usuário acessa (smartphones, tabletes, notebooks, computadores e outros 
dispositivos que acessam a internet),  
 
1.2.9. O sistema web deverá conter conjunto de estratégias e técnicas de otimização para 
mecanismos de busca (SEO - Search Engine Optimization) com o objetivo de potencializar e 
melhorar o posicionamento de nosso portal nas páginas de resultados orgânicos nos sites de 
busca, como Google, Bing e Yahoo; 
 
1.2.10. As mídias (áudios, fotos e publicações) devem ser armazenadas dinamicamente e 
internamente no próprio portal; 
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1.2.11. O sistema web e os demais módulos deverão ser hospedados na nuvem, com espaço 
suficiente para armazenamento de dados e arquivos de mídias; 
 
1.2.12. O sistema web deverá utilizar o conceito de URL’s amigáveis, ou seja, uma URL de simples 
compreensão, tanto para os buscadores como também para o próprio usuário. Assim que ele olhar 
a URL ele já consegue entender sobre o que a página tratará; 
 
1.2.13. O sistema web deve estar hospedado dentro do domínio oficial do município de Nova 
Guarita, não sendo permitida links e acessos externos. 
 
1.2.14. O sistema web deve permitir as implementações técnicas corretivas, adaptativas e 
evolutivas em cumprimento a Legislação pertinente. 
 
1.2.15. Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo 
agradável e visualmente atraente; 
 
1.2.16. Ser um sistema web planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, 
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/W3C; 
 
1.2.17. Facilitar a gestão do conteúdo divulgado pela Prefeitura; 
 
1.2.18. Ser de acesso simples, fácil, rápido e intuitivo; 
 
1.2.19. Suportar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e vídeo) oferecendo galerias de vídeos 
e de fotos onde for necessário e extensões específicas: JPG, PNG, PDF, MP3. Bem como embed-
code do Youtube; 
 
1.3. Propriedade, Segurança e Sigilo.  
 
1.3.1. A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e 
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 
existente.  
 
1.3.2. O Certame trata de desenvolvimento por licença de uso e locação, não sendo efetuada a 
aquisição do Código Fonte; 
 
1.3.3. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação elou incorreta ou descuidada utilização.  
 
1.3.4. Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem 
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou 
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município.  
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1.3.5. A CONTRATADA deverá assegurar que todas as informações durante o período do contrato 
e após seu vencimento, seja salvo e fique à disposição da CONTRATANTE devendo a prestadora 
fazer BACKUP do banco de dados periodicamente de todos os dados e informações que a 
contratante colocar sob sua custódia. 
 
1.4. Da implantação e dos demais serviços 
 
1.4.1. A implantação constitui a etapa de execução do objeto contratado, relativa à prestação de 
serviços de instalação, configuração, parametrização, customização, disponibilização, acesso as 
ferramentas de administração e gerenciamento dos recursos tecnológicos fornecidos pela 
CONTRATADA a CONTRATANTE, para a publicação do WEB site e criação dos e-mails 
corporativos, de seus conteúdos migrados, além da aplicação pela CONTRATADA das regras de 
segurança para o acesso aos serviços  contratados. O procedimento de implantação somente será 
considerado concluso e aceito pela CONTRATANTE por meio de emissão de "Termo de Aceite 
de Implantação" emitido pelos servidores públicos do Departamento de Informática, participantes 
da comissão técnica de apoio da elaboração desse Termo de Referência. 
 
1.4.2. Implantação dos recursos de hospedagem e contas de e-mails corporativos, treinamento, 
migração (desde que o banco de dados anterior seja compatível tecnicamente), assistência 
técnica, manutenção diária e mensal.  

 
1.5. Do Suporte Técnico de Implantação:  
 
1.5.1. A prestação dos serviços de suporte técnico de implantação compreenderão atividades de 
levantamento das tecnologias e estudo do ambiente computacional de hospedagem de WEB site 
e administração de contas de e-mails corporativos, em uso na Prefeitura Municipal e deverão 
consistir, ainda, na realização de atividades de treinamento, assistência técnica, manutenção 
diária e mensal, a serem executadas por equipe técnica formada por profissionais que possuam 
vínculo jurídico com a empresa contratada e que, comprovadamente, detenha experiência 
profissional na gestão de tecnologias que utilizem Plataformas WEB. 
 
1.5.2. A comprovação da experiência dos membros da equipe técnica de informática da contratada 
em implantação, suporte técnico, manutenção, treinamento, gestão tecnologica de publicação, 
gerenciamento e monitoramento de Plataformas WEB, deverá ser feita através de apresentação 
de atestado de capacidade técnica emitido por instituição pública ou privada. A comprovação do 
vínculo jurídico destes membros da equipe técnica de informática da contratada deverá ser feita 
através de apresentação de cópia da CTPS, Ficha de Registro de Empregado ou Contrato de 
Prestação de Serviços com a empresa.   
 
1.6. Treinamento: 
 
1.6.1. O treinamento para uso das ferramentas, administração e gerenciamento dos recursos de 
hospedagem, sistemas, site e e-mails corporativos fornecidos pela CONTRATADA deverá ser 
executado por meio dos profissionais que formarão a equipe técnica a ser disponibilizada pelo 
licitante vencedor, designados para atuar in loco, os quais deverão possuir experiência profissional 
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no âmbito das tecnologias nas plataformas WEB, gerenciamento, segurança e monitoramento dos 
serviços.  
 
1.6.2. O treinamento ocorrerá sem ônus para a CONTRATANTE e será ministrado remotamente 
ou nas dependências da Prefeitura Municipal em local a serem definidos pela CONTRATANTE 
imediatamente ao procedimento de implantação. 
 
1.6.3. Todas as contas de e-mails serão hospedadas no servidor virtual da empresa 
CONTRATADA, bem como, as solicitações de criar, excluir e ou alterar deverá ser realizada por 
e-mail, ficando a cargo da empresa CONTRATADA a administração. 
 
1.7. Migração:  
 
1.7.1. O procedimento de migração consiste em migrar todos os dados hospedados atualmente 
no domínio da Prefeitura Municipal para o novo ambiente a ser disponibilizado para uso. A 
CONTRATANTE deverá disponibilizar o backup em até 7 (sete) dias úteis após a assinatura do 
contrato entre a CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
2.1. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
 
2.1.1. O Processo de Adesão nº 009/2024;  
2.1.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da contratada; 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do 
contrato ora celebrado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
3.1. Fica estipulado entre as partes o valor total de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), 
que será pago em 1 (Uma) parcela mensal e consecutiva, até o 5° dia útil de cada mês 
subsequente, referente a mensalidade dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
adaptativa e evolutiva, hospedagens e suporte técnico das contas e-mails, web site oficial e carta 
de serviços para uso da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
3.2. O pagamento só será efetuado mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente 
atestada pela administração. 
 
3.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
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3.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos serviços. 
 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
3.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, 
por regime de preço global. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
5.1. Os serviços de hospedagens, manutenção e suporte técnico do Site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT deverão ser executados pelo período de 10 dias, com início dos trabalhos 
a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
     
6.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até 31/12/2024, podendo 
ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à 
licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses 
previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACESSO 
 
7.1 O acesso ao sistema administrativo será fornecido ao CONTRATANTE pela CONTRATADA 
através de 1 (um) login ou nome de usuário e 1 (uma) senha, o qual lhe dará controle e privilégio 
para incluir e excluir informações e dados do sistema. É de integral responsabilidade do 
CONTRATANTE o uso de senha. A CONTRATADA não será em momento algum responsável 
pelo mau uso, utilizações por terceiros, perda de dados ou por quaisquer outras ações que venham 
a acarretar danos morais, civis ou criminais provenientes do uso incorreto dos privilégios de 
acesso ao sistema administrativo do site por meio desta mesma senha. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS DADOS 
 
8.1. Os dados incluídos, alterados ou excluídos no sistema são de integral responsabilidade do 
CONTRATANTE, uma vez que o mesmo é o único responsável pelo controle do sistema 
administrativo por meio de senha, assim como consta na cláusula “7”. A CONTRATADA não se 
responsabiliza pelos dados inseridos, alterados e/ou excluídos pelo CONTRATANTE ou terceiros. 
 
CLÁUSULA NONA: DA HOSPEDAGEM 
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9.1. Hospedagem das páginas que comporão o “site” cujo domínio já está registrado pelo 
CONTRATANTE perante o órgão competente como www.itauba.mt.gov.br. 
 
9.2. Compreende a hospedagem das páginas que compõem o “site” de endereço constante do 
preâmbulo com as seguintes características: sistema administrativo; limite de ESPAÇO e 
TRANSFERENCIA mensal previstos no preâmbulo; número de CAIXAS POSTAIS POP3 previsto 
no preâmbulo, apelidos e redirecionamentos de e-mail, webmail, páginas seguras, utilizando o 
protocolo SSL; backup diário das bases de dados SQL e semanal para os demais arquivos; 
relatório de visitas; habilitação para execução de programas CGI em linguagem PERL; PHP3. 0/4 
e banco de dados MySQL para usuários de hospedagem em Linux.  
 
9.3. A CONTRATANTE poderá contratar, no todo ou em parte, serviços opcionais complementares 
e sistemas diferenciados mencionados no preâmbulo do presente, no momento da celebração, ou 
posteriormente por solicitação escrita, passando a fazer parte integrante do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PROTEÇÃO DO SERVIDOR COMPARTILHADO 
 
10.1 Uma vez que o servidor a ser utilizado para a hospedagem do “site” será compartilhado, para 
garantir o bom funcionamento do servidor impedindo que problemas advindos de outros “sites” 
instalados no mesmo servidor prejudiquem a CONTRATANTE e os demais usuários, fica 
autorizada a CONTRATADA a: 
 
- Alterar a configuração do servidor quando necessário ao seu bom funcionamento e; 
- Habilitar ou desabilitar comandos que comprometem o bom funcionamento do servidor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALERTA SOBRE A UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA 
ANTIVÍRUS 
 
11.1 A CONTRATADA não é responsável por qualquer dano proveniente da decisão da 
CONTRATANTE de descarregar e/ou enviar programas e arquivos via Internet que possam estar 
contaminados por qualquer tipo de vírus eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 
exercício, na seguinte Rubrica:  
 

RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 

Código: 63 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Gestão Publica 
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Unidade: 001– Secretaria Municipal de Gestão Publica 
Projeto/Atividade: 2007 – Atividades a Cargo da Secretaria Municipal de Gestão Publica 
Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente as normas técnicas 
vigente ou fornecidas pelo município, e ainda responsabilizar-se: 
 
a) - Pela locação de sistema administrador; (sistema que permite inserir, excluir e alterar 
conteúdos no site, bem como, postagem de fotos, vídeos, balancetes, etc);  
b) - Pela Hospedagem em servidores próprios e locais (Brasil), assessoria ao web site em 
inserção, exclusão e ou alteração;  
c) - Pelo suporte técnico via Ticket ou e-mail 24 horas e atendidos durante o horário comercial; 
d) - Pela manutenção e monitoramento do site 7 x 24, sendo 12 horas de forma manual e 12 horas 
via internet; 
e) - Pela manutenção e criação das contas de e-mail; 
f) - Pelas alterações de visual ou nos sistemas existentes na página sem custo adicional; 
g) - Pelos Back-ups semanais de todos os dados do site, tendo a segurança de todas as 
informações contidas; 
h) - Pela criação e inserção de banners, links e subpáginas, ILIMITADOS;  
i) - Pela criação e manutenção de novas paginas agregadas a prefeitura;  
j) - Pelo treinamento e capacitação de profissionais para alimentar o site; 
k) - Pela entrega do site devidamente atualizado, com inclusão do banco de dados e demais 
informações, bem como todas as publicações do Portal Transparência; 
l) - Por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo admitidos quaisquer 
outros adicionais. 
m) - Pela execução dos serviços objeto do Contrato, com pessoal próprio adequado, devidamente 
capacitado para todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos. 
n) - Pela qualidade dos serviços adquiridos pela CONTRATANTE. 
o) - Substituir serviços que estiver em desacordo com o pedido; 
p) - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
q) - Responsabiliza-se pela validade da configuração de DNS fornecida; 
r) - A CONTRATADA, como empregador do pessoal próprio necessário à execução dos serviços 
ora combinados, compromete-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas a 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 
s) - A CONTRATADA compromete-se, ainda, a manter a CONTRATANTE informada de todos os 
detalhes dos serviços em execução, bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar 
em risco a continuidade do trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
   
15.1. Por este instrumento a CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) - Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o objeto 
desta contratação;  
b) - Responsabilizar-se por descarregar e/ou enviar qualquer programa e/ou arquivo via Internet, 
estando ciente do risco de contaminação por vírus existente na operação. Cabe à CONTRATANTE 
averiguar a procedência do programa/arquivo e decidir por efetuar ou não descarregamento/envio 
por sua conta e risco. 
c) - Assumir a total responsabilidade pelas informações prestadas relativas ao domínio e seu 
registro do “site” a ser hospedado.  
d) - Informar à CONTRATADA qualquer alteração dos dados mencionados no preâmbulo do 
presente, sob pena de em não o fazendo considerarem-se válidos todos os avisos e notificações 
enviadas para os endereços constantes do presente contrato. 
e) - Não veicular por meio do seu “site” material pornográfico, racista ou que demonstre qualquer 
outro tipo de preconceito de raça, cor, ou qualquer outro material que afronte a moral, os bons 
costumes e/ou a legislação em vigor. 
f) - Prestar informações verdadeiras acerca do “site” a ser hospedado em razão do presente 
contrato e seu domínio.  
g) - Não realizar publicidade não solicitada (mala direta) via e-mail (SPAM). 
h) - Responder regressivamente à CONTRATADA em caso de condenação judicial ou 
administrativa desta em função do conteúdo do material veiculado pelo seu “site”, incluindo custas 
e honorários de advogado.  
i) - Fornecer informações corretas para o uso do DNS da CONTRATADA no órgão competente. 
j) - Registrar o domínio a ser hospedado perante o órgão competente, arcando com todas as taxas 
e emolumentos devidos aos órgãos competentes para o registro.  
k) - Não utilizar programas que por qualquer razão prejudiquem ou possam vir a prejudicar o 
funcionamento do servidor.  
l) - Não armazenar no espaço disponibilizado, conteúdo de que qualquer forma prejudique o 
funcionamento do servidor.  
m) - O prejuízo ao funcionamento do servidor refere-se às especificações técnicas do servidor da 
CONTRATADA, cabendo a esta a identificação da ocorrência do mesmo. 
n) - Enviar fotos, imagens e a logomarca da empresa. 
o) - Enviar todos os conteúdos que acharem necessários para desenvolvimento do website.  
p) - Comunicar imediatamente à CONTRATADA, qualquer irregularidade verificada na execução 
dos serviços; 
q) - Fiscalizar, rigorosamente o cumprimento dos serviços executados pela CONTRATADA; 
r) - Efetuar os pagamentos nos devidos prazos fixados neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
16.1. Se a CONTRATADA tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, ou ensejar 
retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:  
 
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos serviços do contrato: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, 
e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato.  
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b) Atrasar a entrega de quaisquer dos serviços solicitados por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa de até 20% (vinte por 
cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato.  
 
c) Prestar serviços com características diversas daquelas constantes de sua proposta 
(salvo se mediante devida comprovação quanto à equivalência em processo administrativo 
adequado e aprovado pela autoridade competente) ou no Termo de Contrato, recusando-se 
ou deixando de substituí-lo no prazo fixado pela CONTRATANTE: impedimento de licitar e de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa 
de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato. 
 
16.1.1. Nos casos em que a CONTRATADA inadimplente prestar os serviços durante o processo 
para sua penalização, fica facultado à CONTRATANTE receber o serviço e reduzir a multa até a 
metade do valor inicialmente calculado, podendo ainda deixar de aplicar a penalidade de 
impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração. 
 
16.2. Além do exposto nos itens precedentes, a CONTRATADA ficará sujeita a sanções de 
advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento 
ou prestação de serviço ora contratados, além das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade, previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993:  
 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração.  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor/contratado 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
16.3. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres contratuais por parte da 
CONTRATADA, apurados durante processo administrativo de penalização. 
 
16.3.1. Se as multas previstas neste contrato não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro.  
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16.4. Será assegurado a CONTRATADA, previamente à aplicação das penalidades indicadas 
neste instrumento contratual, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
16.5. A aplicação de uma das penalidades previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 
  
16.6. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas constantes 
do processo administrativo:  
 
a) O dano causado à Administração;  
 
b) O caráter educativo da pena; 
 
c) A reincidência como maus antecedentes;  
 
d) A proporcionalidade.  
 
16.7. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública. 
 
16.7.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 
16.7.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
16.7.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
16.8. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá 
manter em vigor o contrato, cobrando da CONTRATADA apenas os valores referentes às multas, 
fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação contratual.  
 
16.9. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação 
antes de finalizado o prazo fixado, tendo a CONTRATADA que cumpri-lo integralmente.  
 
16.10. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo administrativo 
contra a CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou comissão responsável da 
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CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou 
aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
16.10.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável de 
que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem possuir acesso 
às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o 
endereço eletrônico mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA mantê-lo permanentemente atualizado.  
 
16.10.2. A CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, fica 
responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da 
contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais 
previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação.  
 
16.10.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade a 
todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão pública, 
na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de outros meios de 
comunicação, como publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à exceção dos casos 
que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal.  
 
16.10.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 
ordinárias, sendo dever da CONTRATADA manter, junto à Administração, atualizados os dados 
de endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a 
mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial 
competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar.  
 
16.10.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 
5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX (princípio 
do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/2015; e, subsidiariamente, 
cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 
2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos 
demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos 
processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e 
à ampla defesa de quaisquer das partes. 
 
16.10.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o 
item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacaoitauba@gmail.com, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT. 
  
16.10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
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encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo; 
 
16.10.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para 
as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à ampla 
defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
16.10.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificações, 
defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT ou através de meio eletrônico licitacaoitauba@gmail.com.  
 
16.11. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data de vencimento, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, com os encargos 
correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
17.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas para 
a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou Interpelação 
Judicial, pelos seguintes motivos: 
 
a) – no caso de dolo, simulação ou fraude na execução dos serviços contratados; 
b) – inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
d) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
e) – a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
execução dos serviços nos prazos estipulados; 
f) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exarados no Processo Administrativo a que se refere o contrato; 
g) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução dos serviços do presente contrato; 
h) Por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) 
dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data. 
i) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
17.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por 
sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
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deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

18.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 

revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 

porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 

contraídas por ela. 

18.3. Os preços praticados poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Lei n° 8.666/93. 

18.4. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo a 

CONTRATANTE negociar junto ao fornecedor. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 

alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 

preço. 

18.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o CONTRATANTE adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 

pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 

licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serão mantidos durante toda a 

vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 

econômico durante a vigência deste contrato. 

18.8. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 

solicitará a contratada, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

18.9. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 

fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos 

no pedido. 

18.10. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 

o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 
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decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 

natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 

18.11. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 

econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. 

Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não 

haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o 

requerimento da empresa. 

18.12. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal deste Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte 
contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento da nota 
fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida. 
 
19.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO PROCESSO  
 
20.1. O presente contrato é decorrente do processo de Adesão nº 009/2024, realizado através de 
adesão na Ata de Registro de Preços nº 348/2023, oriunda do Processo Licitatório Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023 realizado pelo MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 
NORTE/MT. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
21.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a 
não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e 
demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
22.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS CERTIDÕES 
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23.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 03/11/2024 02/12/2024 2024110301441875375804 

RFB/PGFN 21/11/2024 20/05/2025 F60A.42E7.4013.9AF4 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO  
 
21.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
(art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 
 
21.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 
si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

Itaúba/MT, 28 de Novembro de 2024. 
 

  
 
 

__________________________________________________________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

____________________________________________________________ 
CONTRATADA:  MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA 

               PROPRIETÁRIO  
                                                         
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

_________________________________                                                _________________________________                                                                                                                                                                                                                    
MARCIA MESQUITA AZEVEDO                                                            CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 007.xxx.xxx.03                                                                               CPF: 047.xxx.xxx-63 


